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O NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO E O ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ÁREAS RURAIS

Flávio José Rocha da Silva

Roberto de Sousa Miranda

GT6: A problemática das águas, modos de vida e transições produtivas nos espaços rurais
RESUMO

Em 15 de julho de 2020 foi sancionada a Lei Nº 14.026, conhecida como o Novo Marco Legal do Saneamento. Uma das promessas da referida Lei era a universalização do saneamento básico em nosso país. No entanto, uma leitura detalhada demonstra a ausência de preocupação com o abastecimento de água em áreas rurais. Números do IBGE revelam que apenas 32,3% dos domicílios rurais brasileiros estão conectados à rede de abastecimento. Diante desta ausência, no principal documento sobre o saneamento da última década, concluímos que o direito humano à água para as populações rurais brasileiras continua relegado a políticas emergenciais, fazendo com que estas populações não usufruam de um serviço que deveria ser garantido pelo Estado brasileiro.
Palavras-chave: Abastecimento de Água em Áreas Rurais, Novo Marco Legal do Saneamento, Direito Humano à Água.
INTRODUÇÃO


O acesso à água tem sido um assunto crucial para as populações rurais brasileiras. Se na esfera urbana o seu fluxo é quase sempre garantido pelo Estado por pressões políticas e razões de interesses econômicos, o mesmo não acontece no mundo rural. Segundo Heller et al. (2013) o crescimento urbano no final século XIX viu surgir os primeiros serviços de abastecimento de água em algumas cidades do Brasil capitaneados por empresas estrangeiras. No entanto, as populações em muitos territórios rurais necessitam, ainda hoje, desenvolver formas de coleta e gestão de água ou estarão dependentes de ações governamentais emergenciais como a Operação Carro-Pipa. As razões podem ser, como aponta Costa e Ribeiro (2013, p. 467) que “no Brasil, o saneamento sempre foi considerado um serviço urbano oferecido pelo município a seus habitantes.”


O maior consumo de água doce em nosso país se concentra na agricultura e agropecuária, como é notoriamente sabido. Além disso, é o mundo rural que abastece as grandes cidades, tendo o seu território e suas populações afetadas em suas configurações quando se faz necessário a construção de grandes obras hídricas, a exemplo de barragens ou canais para o desvio das águas dos rios, para atender a demanda de água por parte das cidades. Os territórios ofertam a água que, muitas vezes, não usufruem. Cabe lembrar que, segundo Porto-Gonçalves (2004), “um habitante urbano consome em média três vezes mais água do que um habitante rural” fazendo com que a demanda por água em um mundo cada vez mais urbano seja sempre maior.

Embora seja fato que haja intermitência no abastecimento de água em áreas periféricas das grandes cidades, e até mesmo que algumas residências não estejam conectadas à rede de abastecimento nestas áreas, fazendo com que seus habitantes sejam obrigados a coletar água em fontes que podem estar contaminadas, é no mundo rural que o Estado brasileiro mais desrespeita a obrigação de garantir este direito humano, pois é ele, o Estado, que tem a primazia na obrigação de cuidar dos seus habitantes.

O presente artigo objetiva analisar como o abastecimento de água nas zonas rurais brasileiras ainda é negligenciado e como o Novo Marco Legal do Saneamento, aprovado com a promessa de universalizar o saneamento no Brasil, não contempla a questão rural em seu arcabouço. Para tanto, utilizamos estatísticas recentes divulgadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) e analisamos a Lei Nº 14.026, de 15 de julho de 2020 (Brasil, 2020). Ademais, o texto está dividido em Introdução, onde buscamos evidenciar a deficiência do Estado brasileiro no abastecimento de água para as suas zonas rurais, priorizando o mundo urbano. Em seguida, no tópico O abastecimento de Água no mundo rural, tratamos de enfatizar algumas tentativas governamentais de planejar e executar ações no sentido de prover os moradores das áreas rurais com este serviço público e utilizamos estatísticas para demonstrar o atraso a que estas populações estão relegadas no tocante a este direito. Seguimos com o tópico O Novo Marco Legal do Saneamento e a questão rural, onde analisamos o fato de que houve uma ausência da questão da água para o mundo rural brasileiro no mais importante marco legal dos últimos anos relacionada à água. Por fim, colocamos nossas conclusões no último tópico e novamente enfatizamos como as pessoas que habitam as zonas rurais em nosso país continuam tendo este direito humano negado.
O ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNDO RURAL BRASILEIRO

A aumento da população urbana e da industrialização no Brasil, nas primeiras décadas do século passado, fizeram com que a relação com a água por parte do Estado brasileiro fosse modificada. Basta lembrar que o Código de Águas foi aprovado pelo Congresso brasileiro em 1934, durante o primeiro governo do Presidente Getúlio Vargas, depois de mais de uma década à espera de sua aprovação (Senado Federal, 2010). Um dos objetivos da aprovação era garantir a sua priorização para a produção de hidroeletricidade. No mesmo período, as grandes e médias cidades também tiveram uma expansão ou começaram a ter as suas redes de abastecimento. Aos poucos, as pequenas cidades também seguiram este caminho e hoje o Brasil tem mais de 90% de seus domicílios urbanos conectados a rede, segundo o IBGE (2025).


Já o mesmo não aconteceu com mundo rural, que teve como resposta ao problema do acesso à água quase sempre políticas emergenciais. Se tomarmos como exemplo o Semiárido nordestino, a criação dos primeiros órgãos governamentais para lidar com a questão do armazenamento de água, a exemplo do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs) e o programa de açudagem, são do início do século passado e foram ações que respondiam às longas estiagens. Nos últimos anos esta política emergencial tem como uma de suas ações a Operação Carro-Pipa. Um século depois, continuam os problemas de abastecimento naquela região do país. Outras áreas rurais do Brasil também não avançaram neste quesito, porém não sofriam com as estiagens prolongadas e por isso não ganharam tanta visibilidade.

As zonas rurais brasileiras, em especial as mais empobrecidas, vêm há décadas sendo negligenciadas pelas instâncias governamentais no que se refere ao acesso à água. Como bem afirma Sousa (2022, p. 449), com base na Ecologia Política,

a mobilização da água para determinados lugares e usos, e não outros, mostra como o poder se distribui na sociedade, ao evidenciar quem se beneficia e quem se prejudica com as mudanças socioambientais, que nunca são neutras seja em termos ecológicos ou sociais.


Veio tarde um planejamento para pensar o abastecimento de água no mundo rural. É bem verdade que nas últimas décadas houve tentativas de implementar políticas públicas nas regiões rurais, porém elas não avançaram por serem ações não continuadas. O Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB) criado na década de 1970 já apontava para a necessidade de um programa específico para o meio rural (Brasil, 2019). O Projeto Nacional de Saneamento Rural, nos anos 1980, foi uma das tentativas de levar adiante este planejamento. Para Roland, Heller e Rezende (2022, p. 5) ele “surgiu como uma iniciativa inédita, em âmbito nacional, para o planejamento da atuação em saneamento rural, após anos de ações isoladas.” O Projeto deixou um legado, mas não conseguiu atingir o objetivo de comtemplar as populações rurais com saneamento de forma estruturada (Roland; Heller; Rezende, 2022).

Um outro avanço aconteceu na década de 1990 com o Programa de Saneamento Rural (ProRural) quando “houve uma inédita tentativa de estabelecimento de diretrizes nacionais, para orientar estados e municípios no planejamento de ações de saneamento em áreas rurais.” (Brasil, 2019, p. 33). Em 2019 foi criado o Programa Nacional de Saneamento Rural, através da Portaria Nº 3.174, de 2 de dezembro de 2019 (Brasil, 2019), sob a responsabilidade da Fundação Nacional de Saúde (Funasa). Por diversas razões, este Programa não logrou êxito. Atualmente, além da Funasa, há a Secretaria Nacional de Segurança Hídrica, do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, e a Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, do Ministério das Cidades, atuando nesta área.

Na Figura 1 podemos observar que, enquanto o número total de pessoas atendidas pelo abastecimento de água em rede no Brasil chega a 85,5%, no mundo urbano chega a 93,4% e cai para apenas 32,3% na zona rural, segundo revelado pelo IBGE (2025) com a coleta de dados no ano de 2023. Ao observarmos as estatísticas do abastecimento rural por região, o menor índice pertence ao Centro-Oeste, com apenas 13,3% de sua população atendida por este serviço. A região Norte vem em segundo lugar com apenas 18,9% de residências rurais atendidas. É lá onde 20,7% da população rural tem o poço artesiano como fonte de abastecimento. Chama a atenção que este fato aconteça na Amazônia, onde se encontram cerca de 70% das reservas hídricas do país. É o que Bordalo (2017) denominou de paradoxo da Amazônia. Possuir grandes mananciais de água não garante a sua acessibilidade, como revela a realidade dos habitantes das zonas rurais do Norte do país. O Nordeste aparece com o maior número de domicílios conectados à rede entre as regiões brasileiras, com 43,9%, mas também é onde 5,4% utiliza outra forma de abastecimento, enquanto a média nacional é de 1,9%. Os dados revelam que,
De forma geral, a maior parte dos domicílios rurais brasileiros recorriam a outras formas de abastecimento de água: 29,8%, por poço profundo ou artesiano; 12,8%, poço raso, freático ou cacimba; 13,2%, fonte ou nascente; e 11,9% eram abastecidos, principalmente, por outra forma, incluindo rios, açudes e caminhão-pipa. (IBGE, 2025).

Figura 1: Domicílios conectados à rede de abastecimento de água em 2023
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Fonte: IBGE (2025).

Vale ressaltar que estes números não revelam que há uma hierarquia no acesso à água mesmo no mundo rural. Os Dados do IBGE (2022) destacam que “chega a 90,02% a proporção de moradores quilombolas que residem em domicílios com maior precariedade ou ausência de saneamento básico, seja em relação ao abastecimento de água, à destinação do esgoto ou à coleta de lixo.” O que demonstra que há territórios ainda mais invisibilizados dentro do mundo rural.


A descontinuidade de uma política pública de abastecimento para as áreas rurais, resulta nos números que observamos acima e é um reflexo de que estas áreas estão a mercê dos governos e sem uma política de Estado. Este fato demonstra que o abastecimento de água para as famílias moradoras de áreas rurais não é uma prioridade no Brasil. Se tomarmos a zona rural do Semiárido como exemplo, mesmo com todo o investimento em megaprojetos hídricos, atualmente milhares de pessoas continuam recebendo água através da Operação Carro-Pipa, ação governamental que atualmente está sob a responsabilidade do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional.
O NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO E A QUESTÃO RURAL

A Lei Nº 14.026, de 15 de julho de 2020 (Brasil, 2020), conhecida como Novo Marco Legal do Saneamento (NMLS), é considerada por Sousa (2020) a intervenção mais importante desde a implantação do PLANASA. Uma das críticas ao NMLS é que ele foi aprovado sem debate. Uma das justificativas para a aprovação do NMLS é que ele irá dinamizar o setor, tornando-o mais eficiente frente a uma suposta morosidade do Estado para alcançar a universalização dos serviços de saneamento no Brasil (Sousa, 2022).

Os debates relacionados ao NMLS vêm sendo posto por pesquisadores e movimentos sociais ligados ao tema do direito humano à água mesmo antes de sua aprovação no Congresso. Pinto e Ribas (2022), por exemplo, defendem que a Lei Nº 14.026 incentiva a entrada da iniciativa privada no setor. Sousa (2020, p. 2) acredita que o NMLS não obrigará os municípios a privatizarem o serviço, mas há uma indução para fazê-lo.  Há, também, críticas com relação ao que poderá acontecer com os pequenos municípios que têm o seu serviço de abastecimento de água subsidiados pelos municípios mais populosos e lucrativos. Enfim, são questões que merecem a atenção, mas fogem ao nosso objetivo neste trabalho.

Destacamos que o foco no abastecimento de água em zonas rurais foi praticamente não citado no NMLS. Por exemplo, a Lei Nº 14.26 passa a atribuir a regulamentação do saneamento básico no Brasil à Agência Nacional de Águas e Saneamento (ANA). No entanto, em seu Artigo 50º, há a afirmação que isso não se aplica para as áreas rurais (Brasil, 2020). Lima, Pereira e Pifano (2024, p. 556) questionam: “Se não for a ANA, qual será o destino do saneamento rural no Brasil após as incertezas da FUNASA?” Este vácuo administrativo já leva alguns anos e ainda não foi resolvido.

Se formos levar em conta que os investimentos em abastecimento de água nas áreas rurais devem ter viabilidade econômica, como enfatiza o NMLS em alguns artigos, dificilmente alguns territórios serão contemplados com o abastecimento de água em rede. Castro e Cerezini (2023, p. 13) lembram que “levar água encanada para a população rural dispersa no território, como é realizado para a população urbana, tem um custo muito mais elevado por domicílio atendido em função da densidade populacional reduzida.” É o que corroboram Lima Pereira e Pifano (2024, p. 559), quando afirmam que
Ou seja, a transferência de custos elevados para certas ruralidades não terá, em sua grande maioria, viabilidade econômica, considerando volumoso investimento necessário e o baixo retorno. Por ser essa uma parcela da população mais empobrecida, esse investimento deveria ser feito como um compromisso social, e não uma meta com foco econômico.

O NMLS também estabelece metas para a universalização do saneamento no Brasil. No entanto, há uma grande distância entre as realidades dos mundos rurais e urbanos, Lima Pereira e Pifano (2024, p. 557), por exemplo, consideram que “a adoção de metas não faz distinção entre o urbano e o rural, o que acaba por desconsiderar o planejamento realizado pelo PLANSAB e PNSR para universalização do saneamento nas áreas rurais.” A Lei Nº 14.026 trata estas realidades como uniformes, quando os números revelam que há uma necessidade premente de priorizar o mundo rural.
CONCLUSÕES

A questão do aceso a água no mundo rural continua a ser um assunto negligenciado no Brasil. Enquanto as estatísticas demonstram um avanço no sistema de abastecimento no mundo urbano, o mesmo não acontece nas zonas rurais do nosso país. O Cento Oeste é a que apresenta o pior índice neste quesito, seguida da região Norte, mesmo sendo esta a que possui a maior quantidade de água doce entre as regiões brasileiras.


O acesso à água para os habitantes das zonas rurais nunca foi planejado de forma continuada no Brasil. Ações emergenciais em áreas com estiagens prolongadas como a Operação Carro-Pipa, continuam a fazer parte das políticas governamentais, mesmo que tenham sido criadas como emergenciais. Algumas tentativas de planejamento e ações para o saneamento rural foram tentadas nas últimas décadas a exemplo do Projeto Nacional de Saneamento Rural e do Plano Nacional de Saneamento Rural. Porém, sem uma continuidade, não houve grandes avanços.

O Novo Marco Legal do Saneamento foi aprovado com a promessa de universalizar o saneamento até o ano de 2033. No entanto, esta lei não tem um foco o meio rural. A Lei Nº 14.026 criou um limbo administrativo neste setor, já que não especificou o órgão governamental que irá regulamentar o saneamento rural e em nenhum momento se refere a água como um direito humano fundamental. Em vários dos seus artigos e incisos, a sustentabilidade e o equilíbrio financeiro para as empresas prestadoras são mencionados como uma exigência fundamental para que possam atuar neste setor. O mundo rural tem suas especificidades como as moradias difusas e distantes dos grandes centros e, por isso mesmo, o gasto financeiro para que seja efetivado o abastecimento de água seria muito dispendioso. O NMLS, ao não dar a devida atenção ao problema da água para as populações rurais brasileiras, provavelmente não cumprirá a sua promessa de universalização do saneamento.
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